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MENSAGEM Nº 74/2010, DO Sr Governador

São Paulo, 29 de julho de2010

Senhor Presidente


Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a retirada do Projeto de lei nº 328, de 2010, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, imóvel com área de 486.721,40m², localizado no Município de Campinas, encaminhado a essa nobre Assembléia pela Mensagem A-nº 50, de 12 de abril de 2010, para reexame da matéria.


Esclareço que a providência atende solicitação formulada pelas Secretarias de Agricultura e Abastecimento e do Meio Ambiente, a fim de que sejam realizados estudos mais aprofundados sobre a viabilidade de se criar uma unidade de conservação de uso compartilhado na área, nos termos do Ofício Conjunto SAA/SMA nº 001/2010, de 19 de julho transato, documento que faço anexar por cópia, a esta mensagem, para conhecimento dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Alberto Goldman

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

Ofício Conjunto SAA/SMA/GAB nº 001/2010

São Paulo, 19 de julho de 2010

Ref.: Projeto de Lei nº 328, de 2010

Senhor Governador,


Ao cumprimentar Vossa Excelência, referimo-nos ao Projeto de Lei em epígrafe (Anexo 1), pelo qual o Executivo busca autorização legislativa para alienar terreno situado no Município de Campinas, SP.


Em face do pleito de ilustres Parlamentares da região, dentre os quais se destacam a Deputada Célia Leão que oficiou ao Sr. Secretário da Casa Civil (Anexo 2) e o Deputado Jonas Donizette, as Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente determinaram estudos preliminares e vistoria no local, havendo indicaçãopara que ali seja criada uma área protegida (possivelmente uma Floresta Estadual), que seria administrada pelo Instituto Florestal da SMA com a colaboração da CATI da SAA, tudo conforme entendimentos havidos entre as Pastas (Anexo 3).


Diante do exposto solicitamos a Vossa que examine a possibilidade de retirada do projeto de lei em referência e, se de acordo, determine as providências complementares ao Conselho do Patrimônio Imobiliário, após o que, se autorizados, iremos encaminhar os atos necessários à criação da referida unidade de conservação de uso compartilhado.


Renovamos a Vossa Excelência, na oportunidade, protestos de consideração e apreço.

    JOÃO DE ALMEIDA SAMPAIO FILHO       PEDRO UBIRATAN ESCOREL DE AZEVEDO

     SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E                         SECRETÁRIO DE ESTADO

                       ABASTECIMENTO                                        DO MEIO AMBIENTE
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